
LEE bT 30»L OE 18 DE NOVEMBRO DE 201L 

(Autoria do Vereador Llíano Apolinário de Paula)

Dfspòe sobre ú dbs Patfav /ícve/Xíííc/or^ ífe
Ctfmóuuíí/vtfts tucíbirc/w í?w p£acar informações do valor percentual do 
Urro de etúfíol comwn em redação ao litro degatwlirtã c&mwn,

•JOSÉ GERALDO CARCEA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Salto, Estado de Sâo 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona c promulga a seguiu Lc Lei:

Art. V. A partir da publicação cjcsui Lei, ficam todos os Postos Revendedores de Combustíveis 
obrigados a exibir em placa, informações do valor percentual do litro do etonoJ comum em relação ao Iílfo dc 
gasolina comum.

Parágrafo único. Ficam excluídos desta LcL os produtos combustíveis aditivados.

ArL 2*. A placa de que trata o artigo P desta I-eL devo sei' afixada em local visível para o 
consumi dor„ com os seguintes, dizeres;

LEI MUNICIPAL IV________ /2011, DE / /201L

NESTE ESTA li 6 LECI MENTO, O PREÇO DO ETANOL COMUM CORRESPONDE A 
._% DA GASOLINA COMUM.

Art. 3\ Os postos revendedores dc combustíveis terão o prazo de 60 (sessenta) dias para sv 
adequarem ao disposto nesta Lei.

Art, 4'\ Através dc Decreto, o Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art, 5L Esta Lei entrará em vigor tia data dc sua pubíicuçao, revogadas as disposições conrrárias-
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